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Art. 120 - A limpeza, a lavagem e a lubrificaçio de 
veículos devem ser feitas em boxes isolados, de modo a 
impedir que a suJe1ra e as águas servidas sejam levadas para 
o logradouro ou neste 5e acumulem . 

Parágrafo único~ As águas servidas serão conduzidas a 
caixas de retenção de óleo, antes de serem 
lançadas na rede geral . 

V Art. i2i - üs tanques de combustível deverão guardar 
afàstamentos mínimos de 5,00 m (cinco metros) do alinhamento 
e de 4,00 m (quatro metros) das divisas do terreno . 

Art. 122 - A edifica~lo deverá contar com instala~5es 
ou c~nstru~5es de tal natureza que as propriedades vizinhas 
ou logradouros pÓblicos nio sejam ~olestados pelos ruídos, 
vapores, jatos e aspersão de água oJ 6leo originados dos 
serviços de lubrifica~io e lavagem . 

Art. 123 - Os postos de serviço deveria dispor de 
instala~5es sanitárias separadas por sexo . 

Art. 124 - As bombas para abastecimento deverão guardar 
4,00 m (quatro metros) de distincia mínima do alinhamento 
dos logradouros p~blicos . 

P~rágrafo ~nico - Quando situadas em vias arteriais, as 
bombas deveria guardar 5,00 m (cinco metros) de 
distincia mínima do alinhamento dos losradouros 
p~blicos . 

Art. 125 - Deverão existir ralos com grades em todo o 
alinh~ment~ voltado para os passeios p~blicos . 

Subseçlo II 

Das Oficinas de Veículos 

Art. 126 - As oficinas de veículos deveria atender às 
seguintes condiç5es: 

1 ter instala~6es sanitArias adequadas para os 
empregados; 
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Il 

III 

dispor de espaço para acolhimento ou espera de 
todo~ os veículos dentro-do imóvel, bem como 
p.ara o trabalho nos mesmos; 

quando possuírem servi~os de pintura, estes 
deveria ser executados em compartimento pr6prio, 
para evitar a disperslc de emulsio de tintas, 
solventes, ou outros produtos . 

Subseç:ão III 

Dos Estabelecimentos de Hospedagem 

Art. 
dispor, 
para: 

127 - Os estabelecimentos de hospedagem 
pelo menos, de compartimentos. ambientes e 

deverão 
locais 

1 - recepção e esperai 

II - dormitórios; 

Ili instala~5es sanitárias para os hóspedes; 

IV - instalaç5es de servi~□SJ 

V - acesso e estacionamento de veicules, 
VI instalaç5es sanitárias e vestiários para empre- 

ga dos, separados por sex□J 
VII entrada de serviço intedenpente da entrada de 

hóspedes; 

VIII - local pa-ra depósito de lixo no pavimento térreo . 

1 1ª - Quando não houver instala~lo sanit,ria ligada ao 
quarto, este deverá ter lavatório com água 
r:on-ente . 

1 2° - As edifica~5es destinadas a motéis ficam dispen 
sadas do inciso I mencionado no caput deste 
artigo . 

1 IQ - Deveria ser observadas instala~5es adequadas pa 
ra o acesso a deficientes físicos . 

Art. 128 - Os apart-hotéis e hotjis deverio dispor 
ainda dos seguintes compartimentos: 
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sala de estar coletiva com área mínima de 12,00 
me (doze metro$ quadrados) acre$cida de 0,25 mQ 
<vinte e cinco centímetros quadrados) por dormi tório; 

II - copa auxiliar; 

rrr - dep6sito de material de limpeza e outros fins: 

IV - depósito para roupa limpa_ 

Art. 129 - Quando Possuírem atendimento para refei~6es 
ou lavanderia, deverão atender às seguintes exigincias: 

! 
restaurante com área mínima de 17,00 m~ {dezes 

sete metros quadrados) acrescidos de 1,00 me (um 
metro quadrado) por dormitóso; 

II cozinha cem i/5 (um quinto) da área do restau- rante; 

II! 
copa com área mínima de 6,00 me(seis metros qua 

drados) separada da cozinha, acrescida de 0,15 
me (quinze met~os quadrados> Por dormitório. 

Art. 130 - As lavanderias deveria dispor de: 

I - dep6sito de roupa SLtj a; 

Il ~ depósito de roupa limpa; 

III - instr.1làç:Ões sanitárias. 

Seç:ão IV 

Das Edifica~ões Industriais 

M 1·ndL•str1·ais obedecerio às 1 As edificaçoes ' Art. i3 - 
seguintes exigincias: 

1 ~ - 'tárias compatíveis com o ter instalaçoes =an1 das por sexo, 
de +unct onàr í os , sepa1-a ·t·· í o P""ra n~mero ~ de 1 (um> san1 ar = respeitando a relaçao 

cada 20 (vinte) funcionários; 

r i -co,inha-despensa . t ne copa - - , . os compart1men os ·~ ·t6-ios ambulator10s _e 
(quando houver)' re e1 • .. u , ter· comun í ce cão 

não pode1ao áreas de lazer, 
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direta com local de trabalho, vesti4rios e 
sanit4rics; 

III 

IV 

V 

quando dispuserem de depósitos de combustíveis, 
estes deverão ficar isolados dos locais de 
trabalho e dos depósitos de gineros 
alimentícios; 

os e~gotos químicos serio tratados, antes de seu 
lançamento em galerias . 

dispor de laudo de aprova~io pr~via expedido 
pela Superintendência dos Recursos Hídricos e 
Meio Ambiente - SUREHMA para sua implantaçlo . 

Art. 132 - As chaminés para uso industrial deveria 
elevar-se, no mínimo, a 5,00 m (cinco metros) acima do ponto 
mais alto das ~aberturas de edificaç5es existentes, na data 
da aprovação do projeto, dentro de um raio de 50,00 m 
(cinqdenta metros) a partir do centro da chaminé . 

Setão V 

Das Edificatões Institucionais 

Art. 133 - As edifica~ões institucionais atenderão às 
exigincias desta Lei naquilo que lhes for aplicável . 

Dos Estabelecimentos de Ensino 

Art. 
de ensino 
elevadores . 

!34 - As edificaçíles destinadas a estabelecimentos 
terão, no máximo, 3 (três> pavimentos sem 

Art. 135 - As áreas de acesso e circula~lo deverlo, sem 
prejuízo das normas relativas à segurança previstas nesta 
Lei, atender às seguintes condi~ões: 

l os espaços de acesso e circulaçffo de pessoas, 
tais como vestíbulos, corredores e passagens de 
uso comum ou coletivo, teria laraura mínima de 
2,00 m <dois metros>, quando houver salas apenas 
de um lado e de 2,50 m (dois metros e cinq~enta 
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cerrt :í. metr·os) 
lados; 

quando houver salas de ambos os 

II 

IIJ. 

AS escadas de uso comum ter~o largura mínima 
igual às larguras dos seus acessos, degraus com 
largura mínima de 0,30 m (trinta centímetros> e 
altura máxima de 0,17m (dezessete centímetros), 
nio podendo apresentar trechos em leque; 

as rampas de uso comum ter.ão largura mínima 
igual às larguras dos seus acessos . 

Art. 136 - As edifica,5es deverão dispor de instala~5es 
sanitárias pai-a uso dos alunos, profesores e empregados, 
separadas por sexo, na proporçio dei (uma> para cada grupo 
rle 30 (trinta> pessoas . 

Art. 137 - As salas de aula nlc poderão ter comprimento 
superior a 2 (duas) vezes a largura . 

Art. 138 - Os vias de abertura deveria ser protegidos 
por dispositivos de controle dA ilumina~io, ventila~lo e 
insol.aç::ão. 

Art. 139 - A distância de qualquer sala 
trabalho, leitura, esporte ou recreaç::io até a 
sanit~ria mais próxima nlo deverá ser superior 
<sessenta metros). 

Art. 140 ·- As 

de aula, 
instalação 
a 60,00 m 

Subseç::ão II 

Dos Locais de Reuniio e de Espetáculos 

espetáculos, além das 
seguintes: 

edificaç5es destinadas a reuni6es e 
exiglncias desta Lei, sujeitam-se às 

I as escadas de acesso a plat~ia, camarotes e 
galerias. te-)râio: 

b) 

largura mínima de 1,50 
centímetros); 

largura mínima do piso 
<trinta centímetros> e 
(dezessete centímetros>, 

m <um metro e cinqõenta 

dos de91-aL1s 
altura máxima 

de 0,30 m 
de 0,17m 

e) lances retos; 
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II 

l II 

I'v' 

Art. 141 Ag edific~ções deverão dispor de 
instala~5es sanit~rias, separadas por sexo, dimensionadas 
segundo a proporçio de 1 (um) para cada grupo de 100 (cem) 
pessoas . 

Art. 142 Os locais 
espetjculos, divertimentos 
indispensável o fechamento 
deveria dispor de sistema de 

1 

II 

III 

as pequenas diferenças de nível existentes nas 
circulaç5es deveria ger vencidas por meio de 
rampas, nlo podendo ser intercalados degraus nas 
passagens e corredores das saídas; 

as portas de saída abrir-se-lo para fora e serio 
de ferragem contra fogo e lisas, sem nenhum tipo 
de saliincia ou relevo; 

os vlos de entrada e saída deveria ser indepen 
dentes e ter largura mínima de 2,00 m <dois 
metros) . 

destinados à realização de 
ou atividades que tornem 

das aberturas para o exterior, 
ar-condicionado. 

ParAgrafo ónico Os camarins e vestiários serio 
separados por sexo e terão: 

área mínima de 5,00 m~ (cinco metros quadrados); 

dispositivo de renovação de ar, 
iluminados e arejados diretamente; 

quando N nao 

- lavatór·io, quandn não possuírem sanitário anexo. 

Subsec;:ão VI 

Das Edificac;:ões Mistas 

Art. 143 
existência de: 

A edifica~io mista caracteriza-se pela 

l superposic;:io ou intercala~lo de andares com usos 
dive,sos; 

II - áreas ou instalaç5es comuns a diferentes usos; 

III - acessos independentes. 



1 

• • ■
■
■• • • • • • • • • • • • • 
1 

• • • 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

• 

Câmara do Município de Sarandi - 116 

Parágrafo un i co - Uma mesma edi f i caç:ão somente poder·á 
abrigai- diferentes usos 9L1ando nenhum deles 
puser em risco a segurança, higiene e 
salubridade dos usuários, nem lhes causar 
incómodo, e quando foram permitidos pela 
legislaçlo municipal sobre uso e ocupaçlo do 
solo urbano . 

Art . 
se ao agrupamento, na mesma 
autdnomos n~o incluindo 
acessórias do u~o principal 

144 - As exigincias previstas nesta Se~lo referem 
edifica~io, de diferentes usos 

as destina~ões notoriamente 
da edificaçlo, tais como: 

l residlncia do guarda ou zelador, em edifica~5es 
nlo residenciais; 

II restaurantes, lanchonetes ou bares de utilizaçio 
restrita ou privativa em hospitais, escolas, 
indóstrias e outros; 

III 

IV 

ambulatórios ou servi~os de saGde em edifica~5es 
para escola$, locais de reun1oes esportivas, 
oficinas, ind~strias e outras atividades; 

depósito de combustíveis em oficinas, indóstrias 
e garagens . 

CAPlTULO VII 

DA FISCALIZACAO, INFRAÇOES E PENALIDADES 

Seç:ão I 

D.a Fiscaliza,;:ão 

Art. 145 - A fiscalizaçio das obras será exercida pelo 
6rgio competente da Prefeitura. 

ParÁgrafo un1co - Nos aspectos relativos à proteçlo e 
combate a incindio a fiscalizaçio seri exercida 
pelos agentes fiscais do Corpo d~ Bombeiros. 
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Seç:ão II 

Das Infraç:ões 

Art. 146 - Com infração aos preceitos desta Lei, a 
licença concedida será cassada pela autoridade competente, 
que promoverá a imediata apuraç:lo de responsabilidade . 

Art . 
competente 
atribuiç:ão 
infraç;ão e 

147 - É da responsbilidade do titular do 6rglo 
para fiscalizaç:lo de obras, ou de quem tiver essa 
delegad~ pelo Prefeito, a confirma~io do auto de 

da sanção aplicada. 

Seç:ão III 

Das Penalidades 

Art. 148 - As infra~5es aos dispositivos desta Lei 
serio punidas cem as seguintes penalidades: 

I - multa; 

I 1 - apreénsão de materi<!:\l; 

III embargo de obra; 

IV ·- interdição de edificação; 

V - rlemolição. 

1 iª - A impos;ção das penalidades não se sujeita à 
ordem em que estio relacionadas neste artigo. 

1 e0 - A aplica~ão de uma das penalidades previstas 
neste artigo nlo prejudica a aplicaçlo de outra, 
se cabível. 

Art. 149 A aplicaçlo de penalidade de qualquer 
natureza nlo exonera o infrator do cumprimento da obrigaç:io 
a ~1e esteja sujeito, nos termos desta Lei. 

Art. 150 - Pelas infraç:ões às disposiç:Ões desta L.ei 
ser~o aplicadas ao projetista, ao proprietário e ao 
responsivel t~cnico pela obra, conforme o caso, as 
seguintes penalidades: 
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I 

II 

III 

IV 

V 

VI 

VII 

falseamento de medidas> cotas e demais indic:a 
ç::5es do projeto - multa ao projetista, de i 
<uma) a 10 (dez) UFS; 

execu~io da obra sem licença ou com inob 
servãncia das condi~5es do alvar~ multa ao 
proprietário e ao respon~ável t~cnico de 100 
<cem) a 200 (duzentas) UFS e embargo da obra; 

a não observância das notas de alinhamento 
multa ao proprietário e ao responsivel t,cnico1 
de 50 (cinquenta) a 100 (cem> UFS, embargo e 
demoliç::ão; 

execuçio de obra em 
aprovado multa 
proprietário, de 100 
embargo e demolição; 

desacordo com o projeto 
ao construtor e ao 

(cem) a 200 <duzentas> UFS, 

falta rto projeto aprovado e dos documentas 
exigidos no local da obra - multa ao responsável 
técnico de 10 (dez) a 50 (cinquenta) UFS; 

inobserv~ncia das prescrições sobre andaimes ou 
tapumes - multa ao responsável t,cnico de 50 
<cinquenta) a 100 <cem> UFS e embargo da obra; 

colocA~ão de material no passeio ou na via pó 
blica multa ao responsável t~cnico e ao 
propriet4rio de 10 (dez) a 50 (cinquenta> UFS e 
apreensio do material; 

VIII - ocupaç:ão de e d i f i ca ,;:ão p.a r a a qua 1 
sirto concedido o habita-se 
proprietário de 50 (cinquenta) a 100 
interdiçio da edifica~ia; 

não tenha 
multa ao 

(cem> UFS e 

IX início de obra sem que por 
profissional legalmente 
indispensável multa ao 
(cinquenta) a 100 (cem) UFS 

ela se responsabilize 
habilitado, quando 
proprietário de 50 

~ embargo da obra; 

X 

XX 

constru,;::io ou instala,;::Xo executadas de maneira a 
por em risco sua segurança ou a de pessoas 
multa ao responsável t,cnico de 100 (cem) a 200 
{duzentas) UFS, embargo e demolição; 

ameaça à seguran~a p~blica ou ao próprio pessoal 
empregado nos servi~os - multa ao responsável 
técnico de 100 <cem) a 200 (duzentas> UFS, 
embargo e demoli~ão; 


